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1. Nós, Povos I ndígenas, exigim os o direit o à v ida. 

2. O Direito I nternacional deve refer ir -se tam bém  aos Direitos Hum anos colet ivos dos Povos 
I ndígenas. 

3. Existem  m uitos inst rum entos internacionais que t ratam  dos direit os indiv iduais, porém  não 
há declarações que reconheçam  os direit os hum anos colet ivos. Assim , nós recom endam os aos 
governos que apoiem  o Grupo de Trabalho dos Povos I ndígenas nas Nações Unidas, para que 
possam  chegar a um a Declaração Universal sobre Direit os I ndígenas, atualm ente em  estudo 
final. 

4. Recom endam os que a convenção cont ra o genocídio deve ser m udada incluindo o genocídio 
dos Povos I ndígenas. Há m uitos exem plos de genocídio cont ra os Povos I ndígenas. 

5. A ONU deve estar capacitada para enviar indígenas representat ivos, para m anter a paz em  
terr it ór ios indígenas onde haja am eaça de conflitos, aj udando a preveni- los. O m undo deve 
cont r ibuir para atender as solicitações e os interesses dos Povos I ndígenas. 

6. O conceito Terra NULLUS deve ser elim inado do Direito I nternacional.  Muitos governos dos 
estados têm  usado Leis internas para apoderar-se de nossas terras. Estes atos ilegais devem  
ser condenados em  todo o m undo. 

7. Tem  havido m uitas discussões por parte dos cham ados países dem ocrát icos quanto aos 
direitos dos Povos I ndígenas, em  aprovar m edidas concernentes aos seus futuros, devido ao 
pequeno núm ero de indígenas que v ivem  dent ro das fronteiras desses estados. Os governos 
têm  usado o conceito de "m aior ia" para decidir o futuro dos indígenas. Os Povos I ndígenas 
devem  ter preservado seus direitos de serem  consultados sobre quaisquer proj etos que afetam  
suas áreas. 

8. Devem os prom over a expressão "povos indígenas" em  todos os foros, evitando seu uso com  
qualidade depreciat ivo. 

9. Recom endam os aos governos que rat if iquem  a Convenção 109 da CI T, pois era um a form a 
de garant ir inst rum entos legais aos Povos I ndígenas. 

10. Aos Povos I ndígenas devem  ser reconhecidos possuírem  direitos dist intos e separados 
dent ro de seus terr it ór ios. 

11. Devem os assegurar nossos direitos ao livre t rânsit o at ravés das fronteiras polít icas 
im postas pelo estado e que div idem  nossos terr itór ios t radicionais. Deve-se estabelecer 
m ecanism os adequados que assegurem  esses direitos. 

12. Os sistem as coloniais t rataram  de dom inar e assim ilar nossos povos. No entanto, nossos 
povos devem  ser respeitados ao perm anecerem  dist intos apesar dessa pressão. 

13. Nossos sistem as de governos indígenas e os sistem as legais devem  ser reconhecidos pela 
ONU. 

14. Nossos direitos à autodeterm inação devem  ser reconhecidos. 

15. Os governos não devem  obr igar-nos a aceit ar m udanças de localização de nossas 
populações. 

16. Devem os m anter nosso direito às form as t radicionais de nossas vidas. 

17. Devem os m anter direit o às form as espir it uais de nossas vidas. 



18. Devem os m anter nosso direito de não serm os pressionados pelas m ult inacionais, sobre 
nossas vidas e nossas terras. Todas as incorporações que v iolarem  nossas terras nat ivas 
devem  ser denunciadas às representações da ONU a nível internacional. 

19. Devem os estar  livres de qualquer form a de racism o. 

20. Devem os m anter nosso direito de decidir  os rum os de nossas aldeias. 

21. A ONU deve contar com  procedim entos especiais ao t ratar  de tem as sobre v iolação das 
convenções de direit os dos Povos I ndígenas. 

22. As convenções assinadas ent re Povos I ndígenas e não indígenas devem  ser acatadas com o 
form as legais e de direit o internacional. 

23. A ONU deve exercit ar tam bém  o direito de im por sanções cont ra governos que v iolarem  os 
direitos dos Povos I ndígenas. 

24. Recom endam os que a ONU inclua o tem a dos Povos I ndígenas na Agenda da Conferência 
Mundial dos Direit os Hum anos a ser realizada em  93. 

25. Os Povos I ndígenas devem  ter assegurado seus direitos e sua ciência, linguagem , cult ura e 
educação, incluindo aspectos bicult urais e bilíngues at ravés do reconhecim ento form al e 
inform al com  a part icipação da fam ília e da aldeia assegurado. 

26. O direit o dos Povos indígenas à saúde deve incluir a sabedoria t radicional dos anciões e 
curandeiros indígenas. O reconhecim ento à m edicina t radicional e seu poder prevent ivo e 
espir it ual devem  ser reconhecidos e protegidos cont ra form as de exploração. 

27. A Corte Mundial deve estender seus poderes tam bém  aos povos indígenas e suas 
aspirações. 

28. Recom endam os que a UNCED/ 92 estabeleça um  sistem a de segurança para o retorno dos 
delegados indígenas aos seus terr it ór ios. Esses dir igentes devem  ser livres e respeitados, ao 
atenderem  cham ados e ao part iciparem  de eventos internacionais de interesse indígena. 

29. Recom endam os que os direitos da m ulher indígena sejam  respeitados. Elas devem  ser 
respeitadas na sua região local e a nível nacional e internacional. 

30. Os direitos históricos já m encionados dos direit os indígenas devem  ser assegurados nas 
leis de cada país. 

O propósito dessas recom endações e os pronunciam entos em  qualquer uso referente a Povos 
I ndígenas estão tam bém  relacionados com  os cham ados " t r ibus" . 
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31. Os Povos I ndígenas foram  colocados pelo Cr iador na Mãe Terra. Nós pertencem os à Terra, 
não podem os ser separados de nossas terras e de nossos terr it ór ios. 

32. Os nossos terr itór ios sem pre viveram  total e em  perm anente relação v it al,  seres hum anos 
e natureza. Estar neles representa o desenvolv im ento de nossas cult uras. Nossa propr iedade 
terr it or ial deve ser inalienável. 

33. Os direitos inalienáveis dos Povos I ndígenas sobre a Terra e os recursos existentes 
reafirm am  a necessidade de term os assegurado sua posse e sua adm inist ração feitas por nós 
m esm os, e isso deve ser respeitado. 

34. Rat if icam os nossos direitos à dem arcação de nossos terr itór ios t radicionais. A definição de 
" terr itór io"  deve incluir o espaço (o ar) , a t erra e as águas,  com o t radição especial indígena. 

35. Onde os terr itór ios indígenas tenham  sido degradados deve-se facilitar recursos para 
restaurá- los. A recuperação desses terr itór ios afetados é um  dever dos estados nacionais que 
não pode tardar. Dent ro deste processo de recuperação, a com pensação da dív ida histór ica 



ecológica deve ser levada em  conta. Os estados nacionais devem  revisar em  profundidade 
suas polít icas agrárias, m inerais e florestais. 

36. Nós, os Povos I ndígenas, rechaçam os a im posição de leis est ranhas aos indígenas em  
nossas terras. Os estados não podem  estender unilateralm ente sua j urisdição sobre nossas 
terras e terr itór ios. O conceito de Terra NULLUS deve ser elim inado para sem pre das leis do 
estado. 

37. Nós, os Povos I ndígenas, não devem os nunca alterar  as form as t radicionais de 
relacionam ento com  a Terra, assegurando-a para as gerações futuras. 

38. Se um  governo não indígena, indivíduos ou corporações obr igarem  o uso de nossas terras, 
deve ser estabelecido um  acordo form al e as condições. Nós, os Povos I ndígenas, devem os ter 
a segurança de uso de nossas terras para o bem  com um  e a com pensação para nossas 
populações. 

39. As fronteiras t radicionais de nossos terr itór ios, incluindo as águas, devem  ser respeitadas. 

40. Recom endam os aos grupos am bientalistas que buscam  proteger os terr itór ios indígenas e 
as espécies existentes para que j am ais se preocupem  com  os anim ais em  prej uízo dos seres 
hum anos. Os Povos I ndígenas devem  estabelecer essas recom endações ao perm it irem  o 
ingresso dos ecologistas em  seus terr it ór ios. 

41. Não se deve cr iar parques às expensas dos povos indígenas. Não há m odo de separar os 
povos indígenas de suas terras. 

42. Os povos indígenas não devem  ser expulsos de suas terras para dá- las aos colonizadores 
ou para out ras form as de at iv idade econôm ica. 

43. Em  m uitos casos, o núm ero de povos indígenas foi reduzido, devido às invasões de povos 
não indígenas. 

 44. Os povos indígenas devem  apoiar  sua gente para que cult ive seus próprios produtos 
t radicionais em  lugar de usar cult ivos exót icos im portados que não beneficiam  sua gente. 

45. Não se deve depositar dejetos tóxicos em  nossas terras. Os povos indígenas devem  tom ar 
consciência de que os produtos quím icos com o pest icidas e dej etos per igosos não beneficiam  
nossa gente. 

46. As áreas t radicionais dos Povos I ndígenas devem  ser protegidas cont ra form as futuras de 
degradação am biental. 

47. Recom endam os que cessem  todo uso de m ater iais nucleares. 

48. Recom endam os que a ext ração de produtos m inerais para uso nuclear seja proibida em  
áreas indígenas, cuja v iolação deve ser considerada com o cr im e cont ra a hum anidade. 

49. As terras indígenas j am ais deverão ser usadas para testes ou depósitos de produtos 
nucleares. 

50. As polít icas de governo e de estado sobre t ransferência de população indígena devem  ser 
evitadas pois sem pre ocasionam  degradação terr it or ial e am biental e prej uízos sociais. 

51. Alguns governos se ut ilizam  das terras indígenas para captação de fundos internacionais, 
ocasionando prej uízos e perdas de nossas terras e terr it ór ios. Recom endam os que isso não 
seja m ais prat icado. 

52. Em  m uitos países, as terras indígenas são ut ilizadas para propósitos m ilitares, isso é um  
uso inaceitável para com  a m ãe Terra. 

53. Os colonizadores das terras indígenas devem  evitar tocar ou usar indevidam ente os 
códigos e os nom es sagrados de nossas terras. I sso seria um a afronta espir it ual e um  
genocídio cont ra o futuro de nossos filhos e seus aprendizados t radicionais. 



54. As nossas florestas não estão usadas para os propósit os pelas quais foram  criadas. Elas 
têm  sido usadas para ganhar dinheiro. Recom endam os que isso seja evitado. 

55. Algum as at iv idades artesanais e t radicionais estão sendo adulteradas ou subst ituídas por 
produtos indust r iais.  Recom endam os que isso seja evitado, pois tem  em pobrecido nossos 
povos social e culturalm ente.  

%LRGLYHUVLGDGH�H�&RQVHUYDomR 

56. O círculo vital segundo os Povos I ndígenas está cont inuam ente inter ligado e qualquer 
m udança afeta seu todo. 

57. As m udanças clim át icas afetam  tanto os Povos I ndígenas com o toda a hum anidade, 
ocasionando total desequilíbr io ecológico. Recom endam os que isso seja evitado, pois 
ocasionará prej uízos à agricult ura e à qualidade da vida. 

58. As florestas têm  sido dest ruídas em  nom e do "desenvolvim ento econôm ico", ocasionando a 
dest ruição do equilíbrio ecológico. Essas at iv idades não beneficiam  o ser hum ano, os anim ais 
do cam po, das águas e do m ar. Recom endam os que as concessões e os incent ivos às 
m adeireiras, m ineradores e gar im peiros sejam  evitados pois nossa exper iência prevê agressão 
ao m eio am biente e aos recursos naturais. 

59. Os Povos I ndígenas reconhecem  e valor izam  a busca de proteção à Biodiversidade, m as 
rej eitam os serm os incluídos com o parte da diversidade inerte, preservado por razões 
cient íf icas ou folclóricas. 

60. As est ratégias de v ida dos Povos I ndígenas adotada ao longo do tem po devem  ser levadas 
em  consideração ao serem  form uladas e aplicadas norm as legais sobre o m eio am biente e a 
biodiversidade, a nível nacional e internacional.  
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 61. Os povos indígenas devem  ser consultados para quaisquer t rabalhos e proj etos em  seus 
terr it ór ios. Antes do consent im ento ser obt ido,  as pessoas indígenas devem  estar totalm ente 
envolv idas nas decisões. A eles devem  ser dadas todas as inform ações a respeito do proj eto e 
seus efeit os. Do cont rário, será considerado um  cr im e cont ra os Povos I ndígenas. A pessoa ou 
as pessoas que v iolarem  isto devem  ser j ulgadas em  um  t r ibunal m undial com  o cont role das 
pessoas indígenas designadas para esse propósito, que pode ser sim ilar  aos j ulgam entos feitos 
depois da Segunda Guerra Mundial cont ra cr im es à hum anidade. 

62. Tem os o direito às nossas própr ias est ratégias de desenvolv im ento baseadas em  nossas 
prát icas cult urais t ransparente, eficiente e com  viabilidade econôm ica e ecológica. 

63. Nosso desenvolv im ento e est ratégias para a vida estão sendo obst ruídos pelos interesses 
dos governos, das grandes em presas e pelas polít icas neoliberais. Nossas est ratégias têm  
com o condição fundam ental a existência de relações internacionais baseadas na j ust iça, na 
equidade e na solidar iedade ent re seres hum anos e as nações. 

64. Qualquer est ratégia de desenvolv im ento deve pr ior izar a elim inação da pobreza, a garant ia 
relat iva ao clim a, a adm inist ração sustentável dos recursos naturais, a cont inuidade das 
sociedades dem ocrát icas e o respeito às diferenças culturais. 

65. A ajuda global para o m eio am biente deverá consignar pelo m enos 20%  (v inte por cento)  
para as est ratégias e program as de cont ingência am biental para os povos indígenas, assim  
com o elevar sua qualidade de v ida, a proteção dos recursos naturais e a reabilitação dos 
ecossistem as. Esta proposta no caso de Estados Unidos e Car ibe, deve concret izar-se num  
Fundo de Desenvolv im ento I ndígena com o um a exper iência piloto com  o fim  de estender-se 
para out ros povos indígenas e cont inentes. 



66. O conceito de "desenvolv im ento"  significou a dest ruição de nossas terras. Rechaçam os 
qualquer argum ento que esse "desenvolv im ento"  t enha sido benéfico para nossos povos. Não 
som os cult uras estát icas e m antem os nossas ident idades at ravés de perm anente recr iação de 
nossas condições de v ida, e isso tem  sido obstaculizado com  o argum ento desse 
"desenvolv im ento" . 

67. Reconhecendo a relação harm ônica que existe ent re os povos indígenas e a natureza, os 
m odelos de desenvolv im ento am biental e valores cult urais devem  ser respeitados com o 
dist intas e vitais fontes de sabedoria. 

68. Os povos indígenas est iveram  na terra desde antes do com eço do "tem po" . Surgim os 
diretam ente do cr iador. Tem os v iv ido e cuidado da Terra desde o pr im eiro dia. Os povos, aos 
quais não pertence a terra, deverão deixá- las porque aquilo que cham am  de 
"desenvolv im ento"  (sobre a terra)  vai cont ra as Leis do Cr iador. 

69. 

a)  Para que os povos indígenas assum am  o cont role, m anejo e a adm inist ração de seus 
recursos e terr it ór ios, os projetos de desenvolvim ento deverão estar baseados nos pr incípios 
de autodeterm inação e adm inist ração. 

b)  Os povos indígenas devem  ser auto-suf icientes. 

70. Se nós form os plantar, a colheita deve ser para alim entar as pessoas. Não é apropriado 
que a terra seja usada para cult ivar colheitas que não alim entem  as populações locais. 

a)  A respeito de polít icas indígenas, os estados governam entais devem  parar com  processos de 
assim ilação e integração. 

b)  Os povos indígenas devem  ser inform ados de quaisquer t rabalhos ou projetos em  suas 
áreas, part icipando das decisões e das autor izações em  referência. 

71. Nós, os Povos I ndígenas, nunca deverem os usar o t erm o "Reclam os da Terra" ,  pois esse é 
um  term o ut ilizado por pessoas não indígenas que não têm  direitos t radicionais sobre a terra, 
e som ente elas têm  direitos de fazer " reclam os da terra" ,  e não nós. 

72. Recom endam os que a ONU cr ie um  grupo fiscalizador a fim  de m onitorar  as disputas 
terr it or iais no m undo, incluso aquelas que prevêem  proj etos de "desenvolv im ento" polêm icos. 

73. Recom endam os que a ONU prom ova um a grande conferência a respeito de Terras 
I ndígenas e o "desenvolvim ento" . 

74. Os povos não indígenas v ieram  a nossa terra com  o propósit o de explorar essa terra e suas 
reservas, para beneficiar a eles m esm os, e para em pobrecer o nosso povo.  Os povos indígenas 
são vít im as do desenvolvim ento;  em  m uitos casos os povos indígenas são exterm inados em  
nom e dos program as de desenvolv im ento. Há vários exem plos dessas ocorrências. 

75. Desenvolv im ento que ocorra em  terras indígenas sem  o conhecim ento das pessoas 
indígenas deve ser parado. 

76. O desenvolv im ento que ocorre em  terras indígenas é usualm ente decidido sem  consulta 
local, por pessoas que não são da fam ília indígena, nem  conhecedoras das condições e 
necessidades locais. 

77. A noção eurocênt r ica de propr iedade está dest ruindo nosso povo. Nós devem os retornar 
para a nossa visão do m undo, da terra e do desenvolvim ento. Este tem a não deve ser 
separado dos direitos dos povos indígenas. 

78. Há diferentes form as de desenvolv im ento, com o a const rução de est radas, com unicações, 
elet r icidade, que facilitam  acesso às terras dos Povos I ndígenas. Essa indust r ialização tem  
efeit os dest rut ivos sobre nossos povos. 



79. Em  várias partes do m undo, existem  m ovim entos v isando rem over os Povos I ndígenas das 
terras para as cidades. Rechaçam os esse uso em  nom e do "desenvolv im ento" . 

80. Recom endam os que quando a agência governam ental v ier  m orar em  nossos terr it ór ios, 
evitem  dizer ao nosso povo o que deve ser feito, ou o que é necessário. 

81. Muitos governos criaram  instâncias art if iciais com o os "Conselhos de Dist r itos" para 
agradar a com unidade internacional.  Essas ent idades dom inadas por ele m esm os têm  
funcionado com o consultoras sobre o desenvolv im ento da região. Os Povos I ndígenas 
rechaçam  e denunciam  tais m anobras que ut ilizam  seus nom es. 

82. Recom endam os que haja um a rede de inform ações indígenas, que dist r ibua m ater ial 
inform at ivo, v isando intercam biar not ícias sobre out ras realidades. 

83. Os Povos I ndígenas devem  form ar e divulgar sua própr ia v isão de m eio am biente, valores 
e m eio. 
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84. Sent im os o planeta Terra com o nossa m ãe. Quando o planeta est iver contam inado e 
enferm o, a v ida hum ana será im possível. A busca de nossas curas será a busca da cura do 
planeta e v ice-versa. 

85. Devem os buscar a cura do planeta, desde nossas bases até o nível m undial. 

86. A dest ruição cult ural sem pre foi considerada com o um  problem a interno de cada país. 
Recom endam os que a ONU crie um  t r ibunal para advert ir  e evitar a dest ruição das cult uras 
indígenas. 

87. Os Povos I ndígenas devem  contar com  observadores internacionais, quando houver r isco 
de corrosão social,  econôm ica e cult ural nos seus terr it ór ios. 

88. Os restos hum anos e os objetos m ater iais das populações indígenas devem  ser devolv idos 
a seus donos originais. 

89. Nossos sít ios sagrados e nossas cerim ônias devem  ser protegidos e considerados com o 
pat r im ônios indígenas e da hum anidade, garant ido por inst rum entos legais a nível 
internacional e internacional. 

90. O uso das línguas indígenas existentes é um  direit o nosso e isso deve ser protegido e 
incent ivado. 

91. Os estados que elim inaram  o uso das línguas indígenas e seus alfabetos devem  ser 
censurados pela ONU. 

92. Não devem os perm it ir  que o tur ism o seja ut ilizado para dim inuir a nossa cultura. Eles 
chegam  em  nossas com unidades, vêem  nossas gentes com o se fossem  parte de um  zoológico. 
Os Povos I ndígenas devem  ter o poder de decidir  a favor ou cont ra o t urism o em  suas áreas. 

93. Nós, os indígenas, devem os contar com  recursos necessár ios para cont rolar  e adotar  
nossos sistem as educacionais. 

94. Os anciãos devem  ser respeitados e reconhecidos com o líderes dos j ovens. 

95. Sabedorias indígenas devem  ser reconhecidas e apoiadas. 

96. O conhecim ento t radicional das plantas e ervas deve ser protegido e t ransm it ido às 
gerações futuras. 



97. As t radições não devem  ser separadas da Terra, dos terr it ór ios e das ciências. 

98. O conhecim ento t radicional perm it iu até agora a sobrevivência dos Povos I ndígenas. 

99. Quando houver usurpação e apropr iação indevida das m edicinais t radicionais e dos 
conhecim entos indígenas, será considerado cr im e cont ra os povos e a hum anidade. 

100. A cultura m aterial está sendo usada pelas pessoas não indígenas para conseguir acesso 
às nossas terras e reservas, assim  dest ruindo a nossa cultura t radicional. 

101. A m aior ia da im prensa inconsequente, nesta conferência, som ente estava interessada em  
fotos, que serão vendidas com  lucro. Este é um  out ro caso de exploração indígena que não 
ajuda a causa índia. 

102. Com o cr iaturas e condutores de civ ilizações, que deram  e cont inuam  a repart ir  
conhecim ento e valores com  a hum anidade, nós requisitam os que os nossos direitos à 
propriedade intelectual e cult ural seja garant ido e que o m ecanism o de cada im plantação seja 
em  favor do nosso povo. A esse respeito, deve incluir  o direit o sobre recursos genét icos, banco 
de gens, biotecnologia e conhecim ento de program as da biodiversidade. 

103. Nós deverem os denunciar m useus suspeitos e inst it uições que têm  usado m al a nossa 
cult ura e propr iedades intelectuais, com  prej uízo a nossa dignidade. 

104. A proteção, norm as e m ecanism os dos art istas e artesanatos criadas por nosso povo 
devem  ser estabelecidas e im plem entadas a fim  de evitar exploração, plágios, exposição e uso 
indevido. 

105. Quando as pessoas indígenas forem  obrigadas a saírem  de suas aldeias, devem  fazer 
todo esforço e cr iar m ecanism os que assegurem  seu retorno, para evitar a dizim ação de seu 
povo. 

106. Os Povos I ndígenas têm  t ido suas m úsicas, danças e cer im ônias com o únicos aspectos de 
vida. Rechaçam os qualquer form a de m odificação desses costum es com  o argum ento de 
m odernidade. 

107. Recom endam os aos governos locais, nacional e internacional,  que criem  fundos para 
educação e t reinam ento indígena, com o form a de cont r ibuir para novos m étodos de 
sobrevivência e acessível a t odos os níveis, em  part icular nos jovens, cr ianças e m ulheres. 

108. Nós, Povos I ndígenas, recom endam os a proibição das discrim inações folclór icas. 

109. Nós, Povos I ndígenas, recom endam os à ONU que prom ova um a pesquisa com  dados 
cient íf icos dos conhecim entos indígenas e cont r ibua com  sua divulgação, cr iando um a rede de 
ciência dos pr im eiros povos. 

Povos I ndígenas das Am éricas, Ásia, Áfr ica, Aust rália, Europa e Pacífico  

Aldeia Kar i-Oka, 30 de Maio de 1992 

 


